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DIREÇÃO 

NOVA Law SU 

 

Ata n.º 14/2024 

Reunião de 26 de agosto de 2024 

Reunião extraordinária 

22h00 – meios telemáticos 

Pelas vinte e duas horas do dia vinte e seis de outubro do ano de 

dois mil e vinte e quatro, reuniu a Direção da NOVA Law SU, por meios 

telemáticos, através da utilização da plataforma Zoom, estando 

presentes: a Presidente, Inês Costa Graça; o Vice-Presidente, Tiago 

Monni; a Tesoureira, Rita Ribeiro; a co-Tesoureira, Rita Esteves; a Diretora 

do Departamento de Ofertas Curriculares, Patrícia Tiago; o Diretor do 

Departamento de Recursos Humanos, Gonçalo Cardoso; a Diretora do 

Departamento Recreativo, Beatriz Soares; a Diretora do Departamento 

de Desporto, Saúde e Bem-Estar, Beatriz Casal; a Secretária-Geral, Ana 

Patrícia Magalhães e a Diretora do Departamento de Integração 

Estudantil, Margarida Raposo. 

 A Diretora do Departamento Cultural Sofia Paulino ingressou na 

reunião próxima ao seu fim, justificando o seu atraso.  

A Diretora do Departamento de Comunicação, Joana Fava 

justificou a sua ausência.  

A reunião teve a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Alinhamento da reestruturação na próxima Assembleia Geral; 

2. Ponto de situação do Departamento de Responsabilidade e Ação 

Social; 

3. Feira de Núcleos e projetos agendada para o dia 11 de setembro; 
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A Presidente, Inês Costa Graça, deu início à reunião. 

 Devido à ocorrência da reunião durante o período de interrupção 

letiva, a mesma ocorreu por meios telemáticos, em conformidade com 

o disposto no artigo 13º, n.º 2 do Regimento da Direção.  

Não estando presente na reunião a Secretária-Geral, Ana Patrícia 

Magalhães, e em conformidade com o artigo 9º, n.º 2, do Regimento da 

Direção, o redator da presente Ata será o Vice-Presidente Tiago Monni. 

1. Alinhamento da reestruturação em AG 

A Presidente introduziu o tema da reestruturação dos quadros da 

direção da Associação de Estudantes, enunciando as renúncias que 

tomarão lugar em Assembleia Geral, esta prevista, mediante 

comunicação com a Mesa da Assembleia Geral, para o início do 

semestre.  

A Presidente ainda referiu que, de forma que o processo de 

reestruturação decorra de maneira uniforme, as pessoas renunciantes 

enviem a carta de renúncia ao endereço eletrónico da Mesa da 

Assembleia Geral de forma simultânea.   

A Tesoureira, Rita Ribeiro, a Diretora de Ofertas Curriculares, 

Patrícia Tiago e a Secretária-Geral, Ana Patrícia Magalhães passaram 

então a debater sobre qual será a melhor data de envio das suas cartas 

à Mesa da Assembleia Geral.  

Além disso, as mesmas indagaram à Direção sobre qual será, em 

termos de conteúdo, a melhor forma de escrever as cartas de renúncia. 

Após um período de debate, concluiu-se de que elas deverão 

conferenciar entre si o tema da redação das cartas de renúncia, 

decidindo a data de envio à Mesa da Assembleia Geral. Reforçou-se que 

este deverá ser feito com alguma brevidade, de maneira que a 

reestruturação seja efetiva, em Assembleia Geral, ao início do semestre.    
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2. Ponto de situação do Departamento de Responsabilidade e Ação 

Social  

A Presidente introduziu este ponto recordando as recentes 

mudanças que decorreram dentro do Departamento de 

Responsabilidade e Ação Social.  

Relembrou que a renúncia de Maria Leonor Ferronha como 

Diretora do Departamento de Responsabilidade e Ação Social foi 

efetuada através de carta enviada à Mesa da Assembleia Geral no final 

do mês de junho.   

Além disso, destacou que a assunção das funções do cargo 

Diretor por um novo titular (através de moção de confiança em 

Assembleia-Geral), como habitualmente decorre em situações de 

renúncia em outros cargos, tornaria a situação da direção incompatível 

com o artigo 28º, n.º 2 dos Estatutos da NOVA Law SU, que por sua vez 

impõe que a Direção seja composta por um número ímpar de 

membros, entre onze e treze.  

  Neste sentido, apresentou a forma de organização do 

Departamento durante o segundo semestre. Esclareceu que, após 

conversas com o Vice-Presidente Tiago Monni, decidiu como melhor 

solução propor à Colaboradora Marta Pereira, para efeitos de 

organização interna Coordenadora de Diversidade e Inclusão do 

Departamento de Responsabilidade e Ação Social, que assumisse um 

cargo de preponderância dentro do departamento, dirigindo a 

preparação das atividades durante o restante período de mandato e 

estabelecendo uma ponte entre Departamento e Direção.  

Ademais, levantou a hipótese de que a colaboradora Marta 

Pereira esteja presente nas subsequentes reuniões de direção.  

Os membros da Direção responderam positivamente às 

propostas da Presidência.  



 

 

                      
Direção da NOVA Law SU 
Ata n.º 14/2024 | Página 4 

3. Feira de Núcleos e projetos agendada para o dia 11 de setembro 

Abordou-se brevemente a Feira dos Núcleos e projetos, que irá, 

em princípio, decorrer no dia 11 de setembro. A Presidente ressaltou que 

a escolha desta data, efetuada em conjunto com a faculdade e a 

Comissão Académica, motivou-se pela coincidência com o primeiro dia 

de Bootcamp de receção a novos alunos de licenciatura e de início de 

atividades académicas. A Feira seria uma forma de dar a conhecer aos 

novos alunos os núcleos autónomos, Associações, Federações e 

projetos em que poderão se envolver durante os anos de licenciatura.  

A Diretora do Departamento de Integração Estudantil, Margarida 

Raposo e o Vice-Presidente, Tiago Monni passaram a explicar os 

detalhes logísticos relativos à Feira. Informou-se aos membros da 

Direção que a definição de um horário e espaço concreto para a 

decorrência da Feira ainda dependia da sua comunicação por parte da 

faculdade.  

Incentivou-se que o maior número possível de membros da 

Direção pudesse participar no evento, como forma de garantir que o 

primeiro evento do ano letivo 2024/2025 fosse bem-sucedido. A Diretora 

do Departamento Recreativo, Beatriz Soares voluntariou-se para 

realizar uma tabela de organização de turnos e tarefas a serem 

cumpridos durante a Feira dos Núcleos e projetos. A mesma seria 

disponibilizada ao grupo geral da NOVA Law SU no WhatsApp, 

incentivando a participação de todos.   

14. Outros assuntos 

 Não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente encerrou a 

reunião por volta das vinte e três horas. 
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A Presidente 

 

______________________________________________________________________ 

Inês Costa Graça 

 

 

 

 

O Vice-Presidente 

 

 

______________________________________________________________________ 

Tiago Monni 

 


